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IMPORTANTE LEMBRAR!!!
CICLO DE RESÍDUOS



ENTENDENDO A ESTRUTURA DA 
PORTARIA Nº 280 / MMA
O QUE ELA DIZ?????

Regulamenta os arts. 56 e 76 do Decreto
nº 7.404, de 23 de dezembro de 2010, e o
art. 8º do Decreto nº 10.388, de 5 de
junho de 2020, institui o Manifesto de
Transporte de Resíduos - MTR nacional,
como ferramenta de gestão e documento
declaratório de implantação e
operacionalização do plano de
gerenciamento de resíduos, dispõe sobre o
Inventário Nacional de Resíduos Sólidos e
complementa a Portaria nº 412, de 25 de
junho de 2019.
O MINISTRO DE ESTADO DO MEIO
AMBIENTE, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no Decreto nº
9.672, de 2 de janeiro de 2019, no Decreto
nº 7.404, de 23 de dezembro de 2010, no
Decreto nº 10.388, de 5 de junho de 2020,
e o que consta nos autos do Processo
Administrativo nº 02000.003776/2020-69,
resolve:



CAPITULO I

DISPOS IÇÕES  PREL IMINARES

(ART 1º  AO 5º  )

CAPITULO I I

DAS RESPONSABIL IDADES

(ART 6º  AO 15º  )

CAPITULO I I I

INVENTÁRIO NACIONAL DE  RES ÍDUOS 

SÓLIDOS

(ART 16º  AO 17º  )

CAPITULO IV

DAS DISPOS IÇÕES  F INAIS

(ART 18º  AO 21º  )

ENTENDENDO A ESTRUTURA DA 
PORTARIA Nº 280 / MMA



CONCEITOS - DOCUMENTOS
M A N I F E S TO  D E  T R A N S P O RT E  D E  R E S Í D U O S  - M T R : 

D O C U M E N T O  N U M E R A D O ,  G E R A D O  P O R  M E I O  D O  S I N I R ,  E M I T I D O  E X C L U S I V A M E N T E  P E L O  G E R A D O R ,  

Q U E  D E V E R Á  A C O M P A N H A R  O  T R A N S P O R T E  D O  R E S Í D U O  A T É  A  D E S T I N A Ç Ã O  F I N A L  

A M B I E N T A L M E N T E  A D E Q U A D A  

M A N I F E S TO  D E  T R A N S P O RT E  D E  R E S Í D U O S  C O M P L E M E N TA R  - M T R  C O M P L E M E N TA R :

M T R  G E R A D O  P E L O  A R M A Z E N A D O R  T E M P O R Á R I O ,  C O N T E N D O  O ( S )  N Ú M E R O ( S )  D O ( S )  M T R ( S )  Q U E  O  

C O M P Õ E  E  Q U E  D E V E ( M )  E S T A R  A  E L E  A N E X A D O ( S )  O U  R E L A C I O N A D O S ,  A L É M  D A  I N D I C A Ç Ã O  D O S  

D A D O S  D O  V E Í C U L O  D E  T R A N S P O R T E  E  D O  M O T O R I S T A .  D E V E R Á  A C O M P A N H A R O  T R A N S P O R T E  D A  

C A R G A  D O  A R M A Z E N A M E N T O  T E M P O R Á R I O  A T É  O  L O C A L  D E  D E S T I N A Ç Ã O  F I N A L

M A N I F E S TO  D E  T R A N S P O RT E  D E  R E S Í D U O S  P R OV I S Ó R I O  - M T R  P R OV I S Ó R I O : 

M T R  D E  P R E E N C H I M E N T O  M A N U A L  D O S  D A D O S ,  G E R A D O  P R E V I A M E N T E  P E L O  S I S T E M A  E  U T I L I Z A D O  

S O M E N T E  N A  E V E N T U A L I D A D E  D E  I N D I S P O N I B I L I D A D E  T E M P O R Á R I A  D O  M T R ;

M A N I F E S TO  D E  T R A N S P O RT E  D E  R E S Í D U O S  - I M P O RTA Ç Ã O  - M T R  I M P O RTA Ç Ã O : 

E M I T I D O  N O  C A S O  D E  T R A N S P O R T E  D E  R E S Í D U O S  C O N T R O L A D O S ,  D E  A C O R D O  C O M  R E S O L U Ç Ã O  

C O N A M A  N º  4 5 2 ,  D E  0 2  D E  J U L H O  D E  2 0 1 2  E  S U A S  A L T E R A Ç Õ E S ,  Q U E  A C O M P A N H A  A  C A R G A  D O  

R E S Í D U O  A O  S A I R  D O  L O C A L  D E  D E S E M B A R Q U E ;

M A N I F E S TO  D E  T R A N S P O RT E  D E  R E S Í D U O S  - E X P O RTA Ç Ã O  - M T R  E X P O RTA Ç Ã O :  

E M I T I D O  P A R A  O  T R A N S P O R T E  D E  R E S Í D U O S  Q U E  S E R Ã O  E X P O R T A D O S  P A R A  O U T R O S  P A Í S E S ,  

A C O M P A N H A N D O  A  C A R G A  A O  S A I R  D O  L O C A L  D E  G E R A Ç Ã O  A T É  O  P O N T O  D E  E M B A R Q U E



CONCEITOS - DOCUMENTOS

C E RT I F I C A D O  D E  D E S T I N A Ç Ã O  F I N A L  D E  R E S Í D U O S  – C D F

D O C U M E N T O  E M I T I D O  P E L O  D E S T I N A D O R  E  D E  S U A  E X C L U S I V A  R E S P O N S A B I L I D A D E  Q U E  A T E S T A  A  

T E C N O L O G I A  A P L I C A D A  A O  T R A T A M E N T O  E / O U  D E S T I N A Ç Ã O  F I N A L  A M B I E N T A L M E N T E  A D E Q U A D A  

D O S  R E S Í D U O S  S Ó L I D O S  R E C E B I D O S  E M  S U A S  R E S P E C T I V A S  Q U A N T I D A D E S ,  C O N T I D O S  E M  U M  O U  M A I S  

M T R S ;

D E C L A R A Ç Ã O  D E  M OV I M E N TA Ç Ã O  D E  R E S Í D U O S  - D M R :  

D O C U M E N T O  Q U E  R E G I S T R A  A S  Q U A N T I D A D E S  D E  R E S Í D U O S  S Ó L I D O S  G E R A D A S ,  T R A N S P O R T A D A S  E  

D E S T I N A D A S  P O R  G E R A D O R E S ,  T R A N S P O R T A D O R E S  E  U N I D A D E S  D E  D E S T I N A Ç Ã O ;

EMITIDO PELA ANPO, DIRETO DO SITE 

SINIR



CONCEITOS – CICLO DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS



MOVIMENTAÇÃO 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

“Deverá ser registrado no MTR, devendo o gerador, o transportador, o

armazenador temporário e o destinador atestarem, sucessivamente, a efetivação

das ações de geração, armazenamento, transporte e do recebimento de resíduos

sólidos até a destinação final ambientalmente adequada.”



 O gerador é o responsável exclusivo por emitir o formulário do MTR no SINIR, para 

cada remessa de resíduo para destinação - Site: https://sinir.gov.br

 O S C A M P O S D E P L A C A D O V E Í C U L O , N O M E D O M O T O R I S T A E D A T A

D O T R A N S P O R T E , Q U E P O D E M S E R P R E E N C H I D O S M A N U A L M E N T E

N A S A Í D A D O V E Í C U L O C O M A C A R G A D E R E S Í D U O S .

 T O D O S O S C A M P O S D O M T R D E V E M S E R P R E E N C H I D O S N O S I N I R

P E L O G E R A D O R

APLICANDO NO DIA A DIA 

GERADOR

QUAL A SUA RESPONSABILIDADE



ACESSO AO SITE

HTTPS://SINIR.GOV.BR/

CADASTRAMENTO



CADASTRAMENTO 
GERADOR/TRASPORTADOR/DESTINADOR

PARA QUEM NÃO TEM 

CADASTRO



LOGIN DE ACESSO



CADASTRAMENTO MTR



PREENCHIMENTO DE DADOS



CADASTRAMENTO RESÍDUO

EMISSÃO MTR



APLICANDO NO DIA A DIA -
TRANSPORTADOR
• Art. 12. Cabe ao transportador realizar o transporte dos

resíduos em posse do devido MTR emitido pelo gerador até
o armazenador temporário ou ao destinador.

• § 1º Cabe ao transportador confirmar todas as informações
constantes no formulário de MTR, emitido pelo gerador,
que acompanhará os resíduos transportados.

• § 2º No caso de transporte para um armazenador
temporário, o transportador deverá manter durante o
serviço de transporte um MTR, emitido pelo gerador, para
cada tipo de resíduo.

• § 3º O transportador tem a obrigação de manter atualizado
no sistema as placas dos veículos transportadores.

• § 4º Para veículos compostos (bi-trem) devem ser
cadastradas as placas de cada unidade (carreta).

• § 5º O transportador deverá entregar ao destinador a via
impressa do MTR ou apresentar o MTR em meio digital,
quando o resíduo for entregue para destinação.



APLICANDO NO DIA A DIA –
DESTINADOR

CTR ANPO – LO 171/2020 

CLASSE II – RESÍDUO DO BENEFICIAMENTO DE ROCHAS ORNAMENTAIS



APLICANDO NO DIA A DIA –
DESTINADOR
• Proceder eventuais ajustes e correções em um prazo de até 10(dez) dias após o recebimento 

da carga na sua unidade

• O MTR emito pelo sistema, bem como o Relatório de Recebimento gerado pelo sistema, não 

substituem o CDF

• Fazer o aceite da carga de resíduo no sistema, procedendo a baixa dos respectivos MTRs, 

prazo de até 10(dez)dias após o recebimento da carga em sua unidade

 É o responsável pela veracidade e exatidão das informações constantes no CDF por ele

emitido, documento deve conter assinatura digital do PROFISSIONAL RESPONSÁVEL

TÉCNICO pela destinação final realizada.

 Responsabilidade exclusiva da emissão do CERTIFICADO DE DESTINAÇÃO FINAL(CDF),

assegurando ao gerador a destinação ambientalmente adequada dos resíduos sólidos

recebidos.



ATENÇÃO
VAMOS FICAR ATENTOS 
AOS PRAZOS!!!!

Disponibilidade de acesso experimental

Início da obrigatoriedade da utilização     
do MTR em todo território nacional

Envio dos dados para o Inventário Nacional de 
Resíduos Sólidos

31/12/2020

01/01/2021

31 de março 

de todo ano



IMPORTANTE

VANTAGENS E DESVANTAGENS

• O SINIR é o sistema de coleta, integração, sistematização e disponibilização

de dados de operacionalização e implantação dos PGRS

• Os responsáveis por PGRS, ficam obrigados a manter atualizadas as

informações sobre operacionalização e implantação dos seus planos

• A ferramenta online do MTR não envolve custos para sua utilização

• O MTR é uma ferramenta online, AUTODECLARATÓRIA, valido no

território nacional



DÚVIDAS?
E N T R E  E M  C O N T A T O  C O M  N O S S O  

E S C R I T Ó R I O  P E L O S  T E L E F O N E S

( 2 7 )  3 7 5 6  – 5 4 3 3  – A D M I N I S T R AT I V O

( 2 7 )  9 9 7 7 6 - 5 1 7 5  – A D R I A N A H E R Z O G  
( E N G . A M B I E N TA L )


